	[image: image1.emf]Ministério do Desenvolvimento Regional  

	Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

Secretaria Regional de Licitações – 2ª/SL 



NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020
Resposta à consulta formulada pela empresa Yanmar South América Indústria de Máquinas Ltda, enviada via email no dia 23/09/2020 às 16:19h. 

A consulta refere-se ao edital do Pregão Eletrônico nº 10/2020, que tem por objeto o Fornecimento de máquinas, por Sistema de Registro de Preços, visando atender às necessidades de diversos municípios na área de abrangência da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.
QUESTIONAMENTO:

“Sr. Pregoeiro, Boa Tarde.
 
A empresa Yanmar South América Indústria de Máquinas Ltda., inscrita no CNPJ n° 08.263.434/0001-96, vem através deste e-mail solicitar Esclarecimento para o processo:
 
PREGÃO ELETRÔNICO
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP)
MENOR PREÇO – MODO DE DISPUTA - ABERTO
EDITAL N.º  10/2020
 
OBJETO: Fornecimento de máquinas, por Sistema de Registro de Preços, visando atender às necessidades de diversos municípios na área de abrangência da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia, distribuídos em 18 (dezoito) itens.
 
No Termo de Referência é solicitado o seguinte documento:
 
17.1.1. O licitante, para demostrar confiabilidade dos itens a serem fornecidos, deverá apresentar uma ou mais declarações de fornecimento com as características técnicas mínimas solicitadas na comprovação de experiência especifica exigida acima, apresentando o seguinte:
•           Características do item fornecido
•           Nome e endereço do cliente
 
Tal documento equivale ao Atestado de Capacidade Técnica?
 
Certos de um retorno, ficamos no aguardo.
 
Atenciosamente,
 
GISELE CRISTINA DE GODOY
Licitação Pública | Public Bidding
YANMAR South America”
RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

Yanmar South América Indústria de Máquinas Ltda
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 4 e em especial ao subitem 4.1.1. do Edital nº 10/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado RENATO DO ROSÁRIO BITTENCOURT LOPES, Gerente Regional de Infraestrutura e Desenvolvimento Integrado da 2ª Superintendência Regional da Codevasf – 2ª GRD responde o seguinte:

“O entendimento da empresa está correto. A empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnica.”
Bom Jesus da Lapa – BA, 25/09/2020.
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000548/2020-85.
RICARDO PEREIRA DE LIMA

Chefe da Secretaria Regional de Licitações 
CODEVASF – 2ª SR
Decisão nº 897/2017.
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